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Rio Grande. 28 de seternbro dc l0l 8.

Senhor Presid eu te

I Ionra-nos c ur.nprimcntii-lo- oporluni(lade er.n quc e ncarlinharlos a e ssa Colcrttla C'asa

Legislatira o incluso Pro.icto de Lsi n" 0-+1. qLrc AI:TORIZA () EXE('t TlVO ]lt'\l('IPAL A
CO\TRATAR E\IERGE\CIAL}IE\TE POR TE}'IPO DETERMI\AI)O T}I
PEDA(;OGO, T'\,I OFICINEIRO DE GRAFITE, I-'}I OFICI\EIRO DE HIP HOP E

L:}{ OFICI\EIRO DE SKATE PAR.A, ATI-'ARE}I \O PROJETO BG\'.
ROLÉZI\HOS.

A Assistência Social centra esÍbrços na prevenção e enfientamento de situaçôes de
vulnerabilidade e risco social por meio de inten'enções territorializadas e com Íbco nas relaçôes
farniliares e comunitárias.

O PROJETO BGV ROLEZINHOS será desenvolvido em um território de grande
concentraçâo de Íamílias caracterizadas pela pobreza extÍema. e aqui cabe salientar que ternos
2.988 famílias vivendo em extrema pobreza dentro do território. junto ao Residencial BGV I e II.
localizado no Bairro Getúlio Vargas.

A presente tem por objetivo JLISTIFICAR a Contratação Ternporária de pessoa Física.
para a execuçào do Projeto BGV ROLEZINHOS. desenvolvido pelo Executivo Municipal Rio-
grandino. atrar'és da Secretaria de Município da Cidadania e Assistência Social e da
Coordenadoria Municipal de Políticas Sobre Drogas e. corn o linancianrento do Ministério da
.lustiça. atmves do Fundo Nacional Antidrogas.

O PROJETO r isa também estimular a integração das açôes de apoio à juventude.
anrpliando a oÍàna de espaços coletivos de conr'ír'io. produção cultural e esportiva. atrar'és da
realização de oÍlcinas de Skate Street. Hip Hop e Graiite. lbrtalecendo diretamente as açôes no
Bairro Getúlio Vargas e indiretamente no Municipio do Rio Grande.

A realização deste projeto beneficiani diretamente um público total de lJ-l ior ens assinr
di:tlihuitlos: l0J rauas serijo oli'rccidas pam o P[1[r]i61r priolitiirio ilos sahodr)s- ditididas corn
numero limile dc inscritos. da seguinte t'orma: -l-l inscritos pura as olicinas tle Gralite ( I 7 .i(r\ cns
enr cada turmâ). -l+ inscfiros para as olicinas de IIip llop ('l 7 jotcns cm cada tumra) e j6
inscritt'rs para as olicinas de Skate Street ( l8 .jor cns em cada turÍna)- cstas olicinas oconcrào na
Escola Estadual Viriato Corrca: "{0 'r agas serào {}Íàrccidas para o pÍrhlico eur situaçàtr de
rulnclabilidaJe ltcn(liJ(t pcl() ( I{ \\ ./(}nil l)()r'iu.niJ ell'r :uil \cdc. ,l\ (lr.rit}tas-liitir
cr'rttt ntintcro linrite tlc inscritor. J.t .cqtiirrlc l() ILr: lo inscrilos ]'rirlr r,, olieinls de Il
inscritos para as olicrnns dc Sl,atc Strer.'t. Para participar do Projeto deverão ser ob
seguintes critérios prioritários:
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I - Estarem cumprindo medidas socioeducalivas:

2- Em liberdade assislida:

i - Atendidos pelo Centro de Refêrência Especializado de Assistência Social (CREAS):

.l - Jovens negros:

5- Jovens de Íàmílias em vulnerabilidade social atendidas pelo Centro de Relêrêncra em
Assistência Social Zona Ponuária (que atende este território).

JustiÍicamos as Contrataçôes Temporárias para implementar o Projeto. r'isto a

necessidade de ampliar a rede de apoio dos adolescentes ejovens no Bairro do Território da Paz.
estimulando a criaçâo de espaços de produçào cultural e esportiva com a execução das oticinas.
O Convênio com o Govemo Federal para execução deste Projeto foi Aditado por mais doze ( 12)
meses.

O custeio financeiro deste Projeto será coberto integralmente por recurso oriundo do
Govemo Federal. atrar'és do Ministério da Justiça e Segurança Pública. do Fundo Nacional
Antidrogas (Funad).

Respeitosamente.

-{LEXA\I)RI.- DI.'ARTE LI ER
I)rcfeito Mu

À Sua Excelência
VET, FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDAI)E
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PR0,IETO I)E LEI \" O{2. DE 28 DE SETE}II]RO DE 20I8.

AT'TORIZA () E,XECI.'TI\'0
}TI.'\ICIPAL A ('O\TRATAR
EMERGENCIALMET-TE POR
TEMPO DETERMI\ADO T]M
PEDAGOGO, UM OFICI\EIRO DE
GRAFITE. I. M OFICINEIRO DE HIP
HOP E I'\I OFICI\EIRO DE SKATE
P.{RA A'TI.'ARE\I \O PI{O.IETO
BG\'- ROLEZ,I\HoS.

Art. l' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar emergencialmente
por tempo determinado um Pedagogo. um Oficineiro de GraÍite. um Oficineiro de Hip Hop e urn

Oficineiro de Skate para atuarem no "Projeto BGV- Rolézinhos".

Art. 2'Os contratos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias' a
contar da data da sua assinatura e será antecedido de Processo Seletivo Simplificado. na forma

estabelecida no inciso II do artigo 3' do Decreto n" 12.008/13. podendo ser prorrogado uma vez

por igual período.

§ 1o- O contralado poderá ser substituído no caso de ocorrer a rescisão do contrato.

falecimento ou atàstamento para gozo de beneticio previdenciário ou outro motivo similar.
mantendo-se o quantitalivo de um Pedagogo. um Oficineiro dc Grafite. um Oticineiro de Hip
Hop e um Oficineiro de Skate em atividade até a data limite permitida pela presente Lei.

§ 2"- Excepcionalmente. para a contratada gestante. fica garantida a prorrogaçào

automática do prazo contrato emergencial. até o prazo final da estabilidade.

§ 3'- Os contratos de que tratam o artigo l' ficam assim especificados:

\omenclatura Quantidade Carga Horária
Semanal

Remuneração

Pedagogo 0l i0 horas R$ 1.846.16 (um rnil. oitocentos e quarenta e
seis reais e dezesseis centavos) e vale transporte
nos termos da legislação vigente.

Oficineiro de Grafite 0l 20 horas RS 925.90 (novecentos e vinte e crnco rears e
noventa centavos) e vale trânsporte nos termos
da legislação vigente.

Oficineiro de Hip
Hop

0t l0 horas R$ 925,90 (novecentos e vinle e cinco reâis e

noyenta cenlavos) e vale transporte nos termos
da legislaçào vigente.

20 horas R$ 925,90 (novecentos e vinte e crnco reals e
noventa cenlavos) e vale transporte nos teÍÍnos
da legislação vigente. 

t

OÍlcineiro de Skate 0l

l)oe órgios, oe \uni:ue: .Solv t'itkn!
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§ 4o - As atribuições dos profissionais que atuarão no Projeto BCV-Rolézinhos são

as constantes no anexo E da Lei Municipal n" 5.820/2003. bem como as descritas no anexo. parte

integrante da presente Lei.

AÍ, 30 As contrataçôes e rescisões serão executadas pela Administração Direta,
sendo os conlratos regidos pelo arÍigo 247 da Lei Municipal no 5.819 de 07 de novembro de
2003. no que for aplicável.

AÍ. 40 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei. correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias e de repasse do Govemo Federal. atraves do Ministério da

Justiça e Segurança Pública. Fundo a Fundo. recurso do Fundo Nacional Antidrogas (Funad).

Art.5" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande.28 de setembro de 2018

.{LEX,.l.\DRE DI. ARTE LI\I)
Prefeito !lun

cc. :/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Pu blicação

R

06 0)
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ANEXO

NOME DA fUXÇÃO: Pedagogo (01)

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

DESCRfÇÃO SINTÉTICA: Atuar junto a área de abrangência do Centro de Referência em

Assistência Social Zona Portuária (CRAS BGV). orientando. acolhendo. supervisionando e

coordenando os Ollcineiros do Projeto BGV Rolézinhos (Skate. Hip hop. Grafite). que atuarão

no projeto. Realizando estudos e planos de atendimentos e avaliação juntos aos jovens inseridos

no Projeto. tàzendo estudo e diagnósticos. processando a inclusão individual e Íamiliar (se

necessário) no sistema de proteção social público. trabalhando no sentido de desenvoh er ações

articuladas com as denrais políticas públicas de inclusào e que impliquem direlamenle lro resgate

da cidadania individual e lamiliar.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher. coordenar. realizar

estudos e planos de atendimentos individuais. supenisionar e avaliar. Também fazer o

monitoramento das situações encontradas. articular os atendimentos com a rede de sen'iços sócio

assistenciais com outras politicas públicas de inclusão potencializando e motivando a

convivência e fortalecimento de vínculos.

CONDIÇÕES DE TRABÀLHO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 30 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo, bem como a

execução de tarefas nos sábados. domingos e feriados. à noite e em locais desabrigados. O
exercício da função exige trabalho em contato direto com o público. em vários locais do baino,
bem como a execução de atividades ligadas ao horário de funcionamento das OÍicinas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a)Idade: Mínima de l8 anos.

b)lnstrução: Ensino Superior Completo no Curso de Pedagogia.

c)Habilitação Funcional: Pedagogo com registro profissional regular no Conselho Profissional
competenle.

Doe órgdos, oe slngue: Solw t'i as!
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NoME DA fUxçÃO: Oficineiro de Grafite (01)

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atuar junto aos joYens na área de abrangência do Centro de

ReÍbrência em Assistência Social Zona Portuária (CRAS BGV). orientando. acolhendo e

ensinando a arte de Gralltar. Também realizar planejamento das oÍicinas e desenvolver
integralmente os conteúdos e atividades registradas no planejamento: panicipar de reuniões com

a coordenação: alaliar o desempenho dos aprendizes: desenvoher olicinas com conleúdos
teóricos e práticos: liscalizar o manuseio do material utilizado para os trabalhos'

DESCRIÇÃO ANALíTICA: Prezar pelo arendimento aos jovens ministrando ollcinas teóricas
e praticas sobre o aprendizado do graÍite. Planejar e supen'isionar. regularmente o trabalho
desenvolvido pelos jovens. Também realizar durante as olicinas trabalhos práticos que exercitem
a criatividade expressa utilizando os conteúdos aprendidos. Oportunizar aos jovens situações de

acesso a rede de serviços sócio assistenciais e outras políticas públicas de inclusão
potencializando e motivando a convir'ência e Íbrtalecimento de r'ínculos.

CO:\iDIÇOES DE TRABALHO

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 20 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da lirnçào exige trabalho extemo. bem como a

execução de tareÍàs nos sábados. domingos e t-eriados. à noite e em locais desabrigados. O
exercício da tunçâo exige trabalho em contato direto com o público, em vários locais do bairro.
bem como a execuçâo de atividades ligadas ao grafite.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) ldade: Mínima de I 8 anos.

b) [nstrução: Ensino Fundamental Complelo

c) Cursos na área do GraÍlte. e ou experiôncia na área de manitàstações culturais urbanas.

l)ttc irgios, tltrL,tottgue: .fuh,c r.i ut!

os u)



oáJ

d" RI() GRANDT

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

NOME DA fUNçÃO: OÍicineiro de Hip Hop (01)

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Aruar junro a área de abrangência do Centro de ReÍ'erência enr

Âssistência Social Zona Ponuária (CRAS BGV). desenvolver olicinas que proporcionem acesso

e aprendizagem da linguagem urbana das manitêstações culturais através da música e poesia de

rua. agregando elementos como B Bo1'. MC. DJ e outros da cultura Hip Hop. que surgem

principalmente entre grupos dejovens. com destaque para a dança. Participar de reuniões com a

coordenação dos cursos: para avaliar o desempenho dos aprendizes.

DESCRTÇÃO SINTÉTICA: Prezar pelo arendimento no sentido de acolher. coordenar planejar.

e atuar ministrando e ensinamentos através de otlcinas de HIP HOP para jol'ens. Estas oticinas
devem agregar os elementos pertinentes a linguagem urbana do Hip Hop. Planejar e executar

ollcinas de Hip Hop. oportunizando a criatividade e levando aos jovens a possibilidade de

obsen'açào e criatividade nas descobeÍtas atrar'és do aprendizado.

CONDIÇÔES DE TRABALHO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horáía semanal de 20 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo. bem como a

execução de tarelàs nos sábados. domingos e lbriados. à noite e em locais desabrigados. O

exercício da Íunçào exige trabalho em contato direto com o público. em vários locais do bairro.

bem como a execução de atividades ligadas ao Hip Hop.

c) Dispor de no mínimo 0l (uma) caixa de som para reprodução de música mecânica e 02 (dois)

microfones para a execução das oflcinas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínima de 18 anos.

b) Instrução: Ensino Fundamental Completo

c) Cursos na iírea de Hip Hop, e experiência na área de manifestações culturais urbanas.

oq0
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NOME DA fUnçÃO: OÍicineiro de Skate (01)

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

OfSCruÇÃO aXatÍTICl, Atuar junto a área de abrangência do Centro de Referência em

Assistência Social Zona Portuária (CRAS BGV). desenvolver oficinas que proporcionem acesso

e aprendizagem das manobras do ato de andar de skate" assim como o domínio do ato de andar

com segurança. Participar de reuniôes com a coordenação dos cursos para avaliar o desempenho

dos aprendizes.

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher. coordenar planejar

e executar atividades práticas posteriores aos ensinamentos adquiridos nas olicinas. Oportunizar
demonstração de criatividade aos jovens com a execução das manobras atrar'és do aprendizado.

CONDIÇÕES DE TRAI}ALHO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 20 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da lunçào exige trabalho externo. bem como a

execução de tarefas nos sábados. domingos e feriados. à noite e em locais desabrigados. O
exercício da função exige trabalho em contato direto com o público" em vários locais do baino.
bem como a execução de atividades ligadas ao skate.

c) Dispor de no minimo uma rampa móvel. 0l obstáculo móvel e l0 (dez) skates para a execução

das oÍlcinas

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Idade: Minima de l8 anos.

b) lnstrução: Ensino Médio Completo:

c) Cursos na área de Skate e experiência na área de manifestações culturais urbanas.

Do.! irgiios, rloe so,rgue: Sulv t'idus:
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DESPACI]O Píccesso n' Z71t lrz

fo) Cc motêrio o (a) Vereodor [d)

(\)§co defendo, a pedido do Relõtoí, o piazo da atu 42, § 7", do Regimento tniemo-

( ) Não ReqyeÍido o prozo do atL 42, § 7o do ReqíBento lntemo.

' l rno*na.fi9a" JO a"roL(
l^

cIUr
-rZr-,* .io Conissõo

Deliberou o Reloton

( ) Envidr do c-onsuftor luidico-

'h+-lúõo enviar do Coi?sultor turídico-

Rio
W o"- t(

PÃREEER JURJD'CO

{ ) Em qnexo

( ) O presente projeto otende qs noimos Constirucionais, Juridicas, Regimentdis e é sdequqdo

q Técnicq Legisl,tivo -

Rio Grqnde, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Nd condição de Reldtor (o): 
,-,.

( ) Acotho o pdreer jurídico poÍ se.us Íundome*os-

{ ) Deko de ocolhei o porécer juidico ietàs rozíesàm seporodo.

{!O p.esente projeto otende os nonn;s Constituciono, tutídicos, Regímerrtdis e é ddequodo

o Técnica Legisldtivo

{ ) O presente projeto não otende ss. norrnot ConsliÍucionais, Jurídicos, Reginentais e é

r(aioe-nde0lae
inodequodo o Técnieo Legislotivs.

io)

a d? 20

\\

Designo pora exercer o Íuncao 
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PROCESSO
ÀUTOR:

DE CONSII1r,'i
eâ1\ /rs _ ró

\rereadora -Aiidráà \i'.iÍFhâi

('ftonstitucional
( ) Iuconstitucional
( ) Ântijuridico
( ) Ànüregimental
( ) Inadequado a T

tÉ

Ycreador Ivair D:,ningos Souza ff'ar'á)

Ciiii-rtituei t' nal ,

I liconstii;.:cional
) Âot! uridico
] ,-! s ti.egimentâl
: ir-:-:ri,:quado a Legis!stivâ

!'Jrêadúra kovâm Castro

. , ,r'r::iitrcic.nal

. - r.lsttrciona;.
, lti; L.riiiico
: ., ri-regiraçota!
' . -:lleqrado a lécaica

- Presidente

-./ereaüor EDSON LOPES

r\ i í :-':rstitueioirai
: : :. csnst.tucionai

: i ,eJêq Técnica Legislativa

x(
(
(

a

:

( ) Co*titacicnei .

( ) Iscoastitucional
( ) Ar':ijuridico
( ) Altiregimcirt:.:I
( ) Iaadeq:rado a T'::iic+ i-'1:.i,.,ti.;a

-1iemi: -

O Presidente declarou o resuttario.da r'ôtaçãa pela sua:

!ai: ja: i- , - r.,sôes Tecnicas- Ciirl ara l\!,rnicrpat- iiio Cra,;r"- 09 ae

$r'll-eonstitucional
,r Inôonititucional
).4-nüjürídico
i Ánti.egrm€[tâl
) Inadequado a Técnica Legislativa

(

:

fr

LO de 20i8-
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l\, : TffC,§': 7tÇ

x



COFCE
COMISSÃO DE ORÇÁMENTO, FINANÇAS E CONTROLE EXTERNO.

PARECER OPINATIVO/2OI 8
PROCESSO N".: 7A tt /rs TIPO: ?te \zírç
AaTOR: Executivo Municipal Mens

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE),embasada
na Legislação correlata às suas atribuições (orçamentária, Tributária, etc...), após

apreciar o referido Projeto, constante do Processo acima enumerado, vota, quanto

ao mérilo, pela sua:

RESULTÁDO DA VOTAÇÃO: Admissibilidade
Não -admissibilidade

Rio Grande

de

X
()

\"2

Vereador: Benito de Oliveira Gonçalves.
Benito Metalúrgico. (PT).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Presidenle

Vereador: Julian Rafael Ceroni da Graça.

X^^
Rafa Ceroni. (PPS).

lnTSS

() N

idenÍe

issibilidadem

Secretorio

Vereador: André Lemes d
André Lemes. (P

ê{Admissibilidade

lva.

-admissibilid

DÍembro

dor: Filipe de Oliveira Branco.

embro

v

lidade

ilid
(x
()

mtss bAd
âoN d-a ISm b ead

Filipc Branco. (PMDB).

Rio Gr

PresidenÍe

Sala das Comissões Técnicas da C,

enr urgrco.

de 2018

YÀí

Vereador: José Claudino Alves Saraiva.
Charles Saraiva. (PMDB).

( ) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade



a6no lA-0*o

Processo n' J*Ql Jo,Í.

t-

DATA --!].J-1,-'-a43-

{

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADOR ESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

DENISE RODRIGUES MAROUES4

ANDRE LEMES5

BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

V7

B

ES GONÇALVES DEROVAM SIM
CASTRO

o

VFILIPE DE OLIVEIRA BRANCOí0

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

VCHARLES SARAIVA i , A12

41

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES14

ANDREA DUTRA WESTPHAL15

GIOVANI MORALLESto

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA1B

í9

ANDRE MORAES DE SA')^

21

oOt6RESULTADO:

ASSES DICA DE PLEN to

u-

J

EDSON GOMES LOPES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

17

JOÃO DUTRA JULIO

JOSE ANTONIO SILVA
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CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A CONTRATAR
EMERGENCIALMENTE POR
TEMPO DETERMINADO UM
PBDAGOGO, UM OFICINEIRO DE
GRAFITE, UM OFICINEIRO DE HIP
HOP E UM OFICINEIRO DE SKÂTE
PARA ATUAREM NO PROJETO
BGV. ROLÉZINHOS.

Art. 1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar emergencialmente

por tempo determinado um Pedagogo, um Oficineiro de Grafite, um Oficineiro de Hip Hop e um

Oficineiro de Skate para atuarcm no "Projeto BGV- Rolézinhos"'

Art. 2' Os contratos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, a

contar da data da sua assinatura e seú antecedido de Processo Seletivo Simplificado, na forma

estabelecida no inciso II do artigo 3" do Decreto no 12.008/13, podendo ser prorrogado uma vez

por igual período.

§ 10- O contÍatado poder:í ser substituído no caso de ocorer a rescisão do contrato,

falecimento ou afastamento para gozo de beneficio previdenciário ou outro motivo similar,

mantendo-se o quantitativo de um Pedagogo, um Oficineiro de Grafite, um Oficineiro de Hip
Hop e um Oficineiro de Skate em atividade até a data limite permitida pela presente Lei.

§ 2'- Excepcionalmente, para a contratada gestante. fica garantida a pronogaçào

automática do prazo contrato emergencial, até o prazo final da estabilidade.

§ 30 - Os contratos de que tratam o artigo 1'ficam assim especificados:

Nomenclaturâ Quantidade Remuneração

Pedagogo

Oficineiro de Grafite 0l

0l 30 horas R$ l.M6,l6 (um mil, oitocentos e quarenta e

seis reais e dezesseis centavos) e vale transporte
nos termos da legislação vigente.

RS 925,90 (novecentos e vinte e cinco reais e

noventa centavos) e vale transporte nos teÍÍnos
da legislação vigente.

R§ 925,90 (novecentos e vinte e cinco reais e
noventa centavos) e vale transporte nos termos
da legislação vigente.

20 horas

Oficineiro de Hip
Hop

01 20 horas

Oficineiro de Skate 20 horas R$ 925,90 (novecentos e vinte e cinco reais e

Rua Generãl Vitorino, ,141 - C 500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariog-rande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br
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§ 4o - As atribuições dos profissionais que atuarão no Projeto BGV-Roléziúos sâo

as constantes no anexo E da Lei Municipal n" 5.820/2003, bem como as descritas no anexo' parte

integrante da presente Lei.

Estado do Rio Grande do Sul

CÂTtIene MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PRE6IOÉXÍE

noventa centavos) e vale transporte nos termos
da legislação vigente.

pela Administração Direta,
19 de 07 de novembro de

Lei, correrão por conta de
através do Ministério da

Antidrogas (Funad).

Art. 30 As
sendo os
2003, no que for

Art. 40

dotações
Justiça e Segurança

Art. 5" na data de

e

Lei

sua publicação.

?
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Estado do Rio Grande do Sul

ANEXO

NOME DA FUNÇÃO: Pedagogo (01)

QUADRO: Confiatação Emergencial por Tempo Determinado

DESCRIÇÁo SINTÉTICA: Atuar junto a rírea de abrangência do- centro de Referência em

Á*i.,C*à Social Zona Porturtgia (ônaS SCV), orientando, acolhendo, supervisionando e

.""iãLr*a" os OÍicineiros do hojâo BGV Rolézinhos (Skate, Hip hop, Grafite), que atuarão

,ã pr":"a. nàizando estudos e pú,nos de atendimentos e avaliação juntos aos jovens inseridos

,ã'p.:.a, fazendo estudo e dàgnósticos, 
_ 

processando a inclusão individual e familiar (se

.ã."r.ári"i "" 
sistema de proteção-social púbiico,,trabalhando no sentido de desenvolver ações

u.ticuladu, com as demais políticas públicas de inclusão e que impliquem diretamente no resgate

da cidadania individual e familiar.

DESCRIÇÁO ANALÍTICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher, coordenar, realizar

ãr*aã.1. planos de atendimentos'in ividuais, supervisionar e avaliar. Também fazer o

monitoramento das situaçoes encontradas, articular os atendimentos com a rede de serviços sócio

assislenciais com outÍas políticas públicas de inclusão potencializando e motivando a

convivência e fortalecimento de vínculos.

CONDIÇOES DE TRABALHO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 30 horas'

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemg' bem como a

;ãfu de tarefas no, ,ábudor. domingos e feriados. à noite e em locais desabrigados O

;;íil au n rçao exige trabalho em con--tato direto com o público, em vários locais do bairro,

ü; ;";" a e*eóução dã atividades ligadas ao horario de funcionamento das oficinas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a)Idade: Mínima de 18 anos.

b)lnstrução: Ensino Superior Completo no Curso de Pedagogia'

c)Habilitação Funcional: Pedagogo com registro profissional regular no conselho Profissional

competente.

Rua General Vitorino,441 - CEP:062ó{Égrú-'réfrwl3gl{z3#g§0o - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande,rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs-gov.br
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DESCRIÇÂO SINTÉTICA: Atuar junto aos jovens ra area de abrangência do centro de

n.f"Àr"ii em Assistência Social Ztna porúria (CRAS BGv), orientando, acolhendo e

;j,Ç;il a arte de Grafitar. Também realizar planejamento das oficinas e desenvolver

iri"g."f.".t. os conteúdos e aúüdades registradas no planejamento; participar de reuniôes com

;;;;;J";;;á"' avaliar o a.t".p"'r'o dõs aprendizei.; désenvolver oficinas com conteúdos

ioi."t 
" 

p."tiJos; fiscalizar o manuseio do material Úilizado para os trabalhos'

DESCRIÇÀO AI\ALÍTICA: Prezar pelo atendimento aos jovens ministrando oficinas 1eóricas

" 
pr"ii.-* .ãtr" o up."rairuaã àã grafite. Planejar e supêrvisionar, regularmente o trabalho

á"l"n 
"friao 

pelos jávens. fum6m ieAira. durante as ofióinas trabalhos práticos que exercitem

u ..iãtiuiauà.'.*pressa utilizanã os conteúdos aprendidos. Oportunizar aos.jovens situações de

acesso a rede de serviços sócio assistenciÁs e outras políticas públicas de inclusão

pot"n.iufirunao e motivanáo a convivência e fortalecimento de vínculos'

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 20 horas'

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho- exlemg' bem como a

ãi"*íá" a. tu.efus ,ros .áuuaàr, domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados. o

;;;;;i; aa funçao exige trabalho ". "orituto 
direto com o público. em vários locais do baino'

bem como a execução de atividades ligadas ao grafite'

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRAND

NOME DA FUNÇÃO: oficineiro de GÍafite (01)

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínima de 18 ânos.

b) Instrução: Ensino Fundamental Completo

c) cursos na á,rea do Grafite, e ou experiência na átea de manifestações culturais urbanas.

ígRua General vitorino, ,+4 1 - cqp: d#tfrct1b s16ffi{ft#il5Zltl[Bó0 - nio crande - ns
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGÁOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! @

TO



Estado do Rio Grande do Sul

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Atuar junto a área de abrangência do Centro de Referência em

Assistência Social Zona Porttuíria (cRAs BGV), desenvolver oficinas que proporcionem acesso

e aprendizagem da linguagem urbana das manifestações culturais através da música e poesia de

,*, ug."guiao elementoJ como B Boy, MC, DJ e outros da cultura Hip Hop, que s.rgem

pín"ifrufÃ."t. entre grupos de jovens, óom destaque para a dança. Participar de reuniões com a

coordànaçao dos cursós; para avaliar o desempenho dos aprendizes'

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher, coordenar planejar,

e atuar ministrando e ensinamentos atrarrés de oficinas de HIP HOP para jovens. Fstas oficinas

devem agregar os elementos pertinentes a linguagem urtana do Hip Hop' Planejar- e- executar

oficinas ãe 
-Hip 

Hop, oportr-rnizando a criatividade e levando aos jovens a possibilidade de

observação e criatividade nas descobertas aüavés do aprendizado'

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

NOME DA FUNÇÁO: Oficineiro de Hip Hop (01)

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

CONDIÇOES DE TRABALHO:

a) Regime de Trabalho Ceral: Cumprir carga horária semanal de 20 horas'

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo' bem como a

ã-*rãa" de tarefas no, ,ábudo., domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados. O

.*.."i.io da função exige trabalho ". "ortuto 
direto com o público, em vários locais do bairro,

bem como a execução de atividades ligadas ao Hip Hop'

c) Dispor de no mínimo 01 (uma) caixa de som para reprodução de música mecânica e 02 (dois)

microfones para a execução das oficinas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínima de 18 anos.

b) Instrução: Ensino Fundamental Completo

c) Cursos na iíLrea de Hip Hop. e experiência na area de manifestações culturais urbanas.

Rua ceneral vito rino, ++t - cnWÉoo - Rio Grande - Rs
e-mail: cmrg@camarariog-rande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr
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DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher, coordenar planejar

e executar atividades práticas posteriores aos ensinarnentos adquiridos nas oficinas. Oportunizar

demonstração de criatividade aosjovens com a execução das manobras através do aprendizado.

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

NOME DA FUNÇÃO: Oficineiro de Skate (01)

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

CONDIÇOES DE TRABALIIO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 20 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo, bem como a

"*".rfão 
de rarefas nos sábados, domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados. O

exercício da função exige trabalho em contato direto com o público. em r'ários locais do bairro-

bem como a execução de atividades ligadas ao skate.

c) Dispor de no mínimo uma rampa móvel, 01 obsúculo móvel e l0 (dez) skates para a execução

das oficinas

REQTIISITOS PARA PROYIMENTO:
a) Idade: Mínima de 18 anos.

b) Instrução: Ensino Médio ComPleto;

c) Cursos na área de Skate e experiência na área de manifestações culturais urbanas.

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 3233.8500 - Rio crande - R§
e-mail: cmrg@camarario

DOE
grand,e.rs.gov.br site:www.camarariogrande.rs.gov.
ORGÁoS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

br ?o&

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Atuar junto a iírea de abrangência do centro de Referência em

Assistência Social Zona Porturiria (CRAS BGV), desenvolver oficinas que proporcionem acesso

e aprendizagem das manobras do ato de andar de skate, assim como o domínio do ato de andaÍ

com seggÍança. ParticipaÍ de reuniões com a coordenação dos cursos para avaliar o desempenho

dos aprendizes.



t
a

a.lí4

Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande. 10 de outubro de 2018.Oficio n" 0760/18
Proc.279112018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Excelênci4 o Projeto
hoje.

em anexo, para
que encamiúamos a Vossa

apreciação, aprovado na data de

'.J Ko,
Veleda Maciel

da Municipal do Rio Grande

por tempo
eum

ao

no

Rua Generâl Vitorino,,t41 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariog_rande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGÁOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Senhor Prefeito,

Atenciosamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

%r
Preíeitura Munk
a" RlO GRAN DI

Rro Gronde
COMVIDA

ÀUTORIZA O EXE,CUTTVO
MUNICIP,{L A CONTRATAR
EMERGENCIALMENTE POR TEMPO
DETERMINADO UM PEDAGOGO,
UM OFICINEIRO DE GRAFITE, UM
OFICINEIRO DE HIP HOP E UM
OFICINEIRO DE SKATE PARA
ATUAREM NO PROJETO BGV-
ROLEZI\HOS.

O PRXFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que the
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, I,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. l' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar emergencialmente por
tempo determinado um Pedagogo, um Oficineiro de Gralite, um Oticineiro de Hip Hop e um
Oficineiro de Skate para atuaÍem no "Projeto BGV- Roléziúos".

Art. 2' Os contratos serão por tempo determinado de 180 (cento e oitenta) dias, a contar
da data da sua assinatuÉ e será antecedido de Processo Seletivo SimpliÍicado, na forma
estabelecidaqro inciso II do artigo 3" do Decreto n" 12.008/13, podendo ser prorrogado uma vez
por igual período.

§ l"- O contratado poderá ser substituído no caso de ocorrer a rescisão do contrato,
falecimento ou afastamento paÍa gozo de beneffcio previdenciário ou outro motivo similar,
mantendo-se o quantitativo de um Pedagogo, um Oficineiro de Grafite, um OÍicineiro de Hip
Hop e um Oficineiro de Skate em atividade até a data limite permitida pela presente Lei.

§ 2"- Excepcionalmente, para a contÍatada gestante. Íica garantida a prorrogaçào
automática do pÍazo contrato emergencial, ate ô prazo flnal da estabilidade.

§ 30 - Os contratos de que tratam o artigo l" Íicam assim especificados:

Nomenclâturâ Quantidade Carga Horária
Semanal

Remuneração

Pedagogo 0l 30 horas R$ 1.846,16 (um nril. oitocentos e quarent;;
seis reais e dezesseis centavos) e vâle
transpoÍte nos lermos da legislação uigente. ]

Oficineiro de Grafite 0t 20 horas R$ 925,90 (novecentos e vinte e cinco reais el
noventa centavos) e vale transporte nos
termos da legislação vigente.

20 horas R$ 925-90 (novecertos e vinte e cinco reais e
noventa centavos) e vale
termos da legislaçâo vigente

OI

Doe órgdos, doe snngue: Sube icltts!
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LEI N'8.27.I, DE II DE OUTLBRO DE 20I8.

OÍicineiro de Hip
Hop
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondeP'eí€iturà Murk'o àl

a" RlO GRÂN Dt COMVIDA
20 horas RS 925,90 (novecentos e vinte e cinco reais e

noventa centavos) e vale transporte nos
termos da legislação vigente.

§ 40 - As atribuições dos profissionais que atuaÍão no Projeto BGV-Rotézinhos sào as

constantes no anexo E da Lei Municipal n" 5.820/2003, bem como as descritas no anexo, paÍe
integrante da presente Lei.

Art. 3" As contratações e rescisões serão executadas pela Administração Direta, sendo

os contratos regidos pelo artigo 247 da Lei Municipal no 5.819 de 07 de novembro de 2003, no
que for aplicável.

Art. 40 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias e de repasse do Govemo Federal, através do Ministério da Justiça e

Segurança Pública, Fundo a Fundo, recurso do Fundo Nacional Antidrogas (Funad).

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 1 i de outubro de 2018

ALEXANDRE DUA
Prefeito

E\ [-R

cc. :/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicacão

?)
@
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

»fSCnfçÃO SINTETICA: Atuar junto a área de abrangência do.Centro de Ret'erêncra em

Assistência Social Zona Portuária (ôRAS BGV), orientando, acolhendo. supervisionando e

coordenando os OÍjcineiros do Projeio BGV Rolézinhos (Skate, Hip hop. GraÍite). que atuarão

"" 
p.":*- n*fizando esrudos . púno. de atendimentos e avaliação juntos aos j.ovens inseridos

no pró;",o, Íàzendo estudo e diãgnósticos, processando a inclusão indi'idual e tàmiliar (se

ne".ssãrioj no sistema de proteção-social púúico, trabalhando no sentido de desenvolver ações

u.ticuludas com as demais. políticas públicas de inclusão e que impliquem dirctamente no resgate

da cidadania individual e familiar.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher, coordenar-

realizar esiudos e planos de atendimenfós individuais. supervisionar e avaliar. Também Í-azer o

monitoramento dai situações encontradas, articular os atendimentos com a rede de serviços

sócio assistenciais com outras políticas públicas de inclusão potencializando e lnotivândo a

convivência e Íbrtalecimento de vínculos.

ANEXO

NOME DA FUNÇÃO: Pedagogo (01)

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

CONDIÇÔES DETRABALHO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 30 horas'

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo, bem como a

"*""rrfão 
de tarefas .ros úbados, domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados. O

exercicio da função exige trabalho em contato direto com o público, em vários locais do bairro,

bem como a execução de atividades ligadas ao hoúrio de funcionamento das Oflcinas.

RE,QUISITOS PARA PROVIMENTO:

a)Idade: Mínima de 18 anos.

b)Instrução: Ensino Superior Completo no Curso de Pedagogia.

c)Habilitação Funcional: Pedagogo com registro proÍissional regular no Conselho Profissional
competente.

Doe órgãos, doe sungue: Salve vidas!
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GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondePr€feitura MuokrDa{

a, RlO GRANDT COMVIDA

NOME DA fUnçÃo: Oficineiro de Grafite (0t)

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atuar junto aos jovens na área de abrangência do Centro de

Referência em Assistência social Zona Porturiria (CRAS BGV), orientando, acolhendo e

ensinando a arte de Grafitar. Também realizar planejamento das otlcinas e desenvolver

integralmente os conteúdos e atividades registradas no planejamento; participar de reuniôes cotn

a coordenação; avaliar o desempenho dos aprendizes: desenvolver oficinas com conteÍtdos

teóricos e práticos; fiscalizar o manuseio do material utilizado para os trabalhos.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Prezar pelo atendimento aos jovens ministrando otlcinas teóricas

e praticas sobre o aprendizado do graÍite. Planejar e supervisionar- regularmente o trabalho

deienvolvido pelos jovens. Também realizar durante as ot'icinas trabalhos práticos que exercitem

a criatividade expressa utilizando os conteúdos aprendidos. Oportunizar aos jovens situações de

acesso a rede de serviços sócio assistenciais e outras políticas públicas de inclusão

potencializando e motivando a convivência e fortalecimenlo de vínculos.

CONDIÇOES DE TRABALHO:.

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 20 horas-

b) Regime deYrabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo, bem como a

execução de tarefas nos sábados, domingos e feriados. à noite e em locais desabrigados. O
exercício da função exige trabalho em contato direto com o público, em vários locais do bairro,
bem como a execução de atividades ligadas ao gratite.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínima de 18 anos.

b) Instrução: Ensino Fundamental Completo

c) Cursos na iirea do Grafite, e ou experiência na area de manifestações culturais urbanas

Doe órgdoli, doe songue: Solw tidas!
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO Rro Gronde
COMVIDA

NOME DA fUXçÃO: OÍlcineiro de Hip Hop (01)

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Atuar junto a area de abrangência do Centro de Relerência em
Assistência Social Zona Portuária (CRAS BGV), desenvolver oficinas que proporcionem acesso
e aprendizagem da linguagem urbana das manifestações culturais através da música e poesia de
rua, agregando elemenlos como B Boy, MC, DJ e outros da cultura Hip Hop. que surgem
principalmente entre grupos de jovens, com destaque para a dança. Participar de reuniões com a
coordermção dos cursos; para avaliar o desempenho dos aprendizes.

DESCRIÇAO SINTETICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher, coordenar planejar,
e atuar ministrando e ensinamentos âtravés de oficinas de HIP HOP para jovens. Estas oficinas
devem agregar os elementos pertinentes a linguagem urbana do Hip Hop. Planejar e executar'
oficinas de Hip Hop. oportunizando a criatividade e levando aos jovens a possibilidade de
observação e criatividade nas descobertas através do aprendizado.

CONDICÕES DE TRABAI,HO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 20 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo, bem como a
execução dq tarefas nos sábados, domingos e feriados, à noite e em locais desabrigados. O
exercício da função exige trabalho em contato direto com o público, em viírios locais do baino,
bem como a execução de atividades ligadas ao Hip Hop.

c) Dispor de no mínimo 0l (uma) caixa de som para reprodução de música mecânica e 02 (dois)
microfones para a execução das oficinas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínima de l8 anos.

b) Instrução: Ensino Fundamental Completo

c) cursos na área de Hip Hop, e experiência na riLrea de manifestações culturais urbanas

Doe órgãos, oe sangue: Stlve vidos!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

NOME DA FUNÇÃO: Oficineiro de Skate (0t)

QUADRO: Contratação Emergencial por Tempo Determinado

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Atuar junto a área de abrangência do Centro de Referência em
Assistência Social Zona Portuária (CRAS BGV), desenvolver oficinas que proporcionem acesso

e aprendizagem das manobras do ato de andar de skate. assim como o domínio do ato de andar
com segurança. Participar de reuniões com a coordenação dos cursos para avaliar o desempenho
dos aprend,izes.

DESCRIÇÃO SINTETICA: Prezar pelo atendimento no sentido de acolher. coordenar planejar
e executar atividades práticas posteriores aos ensinamentos adquiridos nas oficinas. Oportr-rnizar
demonstração de criatividade aosjovens com a execução das manobras alravés do aprendizado.

CONDIÇOES DE TRÀBALHO:

a) Regime de Trabalho Geral: Cumprir carga horária semanal de 20 horas.

b) Regime de Trabalho Especial: O exercício da função exige trabalho extemo, bem como a
execução de tarefas nos sábados, domingos e feriados. à noite e em locais desabrigados. O
exercício da função exige trabalho em contato direto com o público, em vários locais do bairro,
bem como a exeeução de atividades ligadas ao skate.

c) Dispor de no mínimo uma rampa móvel, 0l obstáculo móvel e l0 (dez) skates para a execução
das oficinas

REQUISITOS PARA PROWMENTO:

a) Idade: Mínima de l8 anos.

b) Instrução: Ensino Médio Completo:

c) Cursos na área de Skate e experiência na área de manifestações culturais urbanas

Doe órgãos, doe songue: Sulve vidus!
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